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CONVÊNIO

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 

 CONVÊNIO Nº  01/2023      

 

 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS
EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, inscrito no CNPJ Nº 27.167.394/0001-23, com sede na Rua Desembargador
Epaminondas Amaral,  nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP: 29390-000, neste ato representado pelo
Excelen�ssimo Senhor Prefeito, ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, portador do CPF Nº 788.456.027-53 e
Registro Geral Nº 599.171, expedido  pela SSP/ES, doravante denominado CEDENTE e o PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ Nº 27.476.100/0001-45,  com sede na Rua
Desembargador Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP: 29.050-906, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Egrégio Tribunal de Jus�ça do Estado do
Espírito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do CPF Nº 033.978.767-25 e Registro
Geral Nº 1.188.402 - ES, emi�do em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO,
 ajustam e firmam o presente Convênio de Cooperação Técnica com base na Lei Complementar nº 46/94,
e Ato Norma�vo Nº 010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o que consta do
processo SEI Nº 7000045-64.2021.8.08.0028 e as cláusulas e condições abaixo descritas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

 1.1- Cons�tui objeto do presente Convênio a cooperação técnica por meio da cessão dos estagiários a
 seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:
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ESTAGIÁRIO

 

CPF  LOCAL     ONDE   EXERCERÁ     FUNÇÕES     NA   
COMARCA    DE  IÚNA

 
Fernanda Dias de Moura

 
192.412.377-08

 
 

1ª Vara
 

 
Guilherme Cezar Melo

Borel
 

150.689.997-84 2ª Vara

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

 

2.1- O prazo de vigência deste Convênio será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente
instrumento;

 

2.2 - O presente Convênio poderá ser prorrogado através de acordo assinado entre os Convenentes;

 

2.3 - O CESSIONÁRIO, por meio da Secretaria de Gestão do Foro da Comarca de Iúna, deverá:

 

2.3.1 - Comunicar  ao estagiário  cedido, no prazo de 15 (quinze) dias antes do término da cessão, que
deverá retornar ao seu órgão de origem no primeiro dia ú�l após prazo final da cessão.

 

2.3.2 - Enviar ao CEDENTE cópia da comunicação de que trata o item anterior, devidamente recibada pelo
estagiário cedido, no prazo de até 10 (dez) dias após o término da cessão.

 

2.3.3 - Encaminhar à Seção de Estágio Probatório e Movimentação de Servidor, da Coordenadoria de
Recursos Humanos, cópia da comunicação de que trata o item anterior.

 

2.3.4 - Caberá à Secretaria de Gestão do Foro da Comarca de Iúna o controle do prazo de vigência do
presente Convênio, devendo comunicar ao Juiz(a) Diretor(a) do Foro, no prazo mínimo de 90 (noventa)
dias, antes do encerramento, para as providências de prorrogação.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MODALIDADE DE CESSÃO

 

3.1 - A presente cessão é com ônus para o CEDENTE, nas seguintes condições:

 

3.1.1 - O órgão CEDENTE efetuará o pagamento de todas as verbas salariais, encargos sociais e bene�cios
a que o estagiário cedido faz jus, bem como, quaisquer outros que porventura venham a integrar sua
remuneração, sem quaisquer ressarcimentos por parte do CESSIONÁRIO.
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3.1.2 - Ao órgão CEDENTE caberá a responsabilidade pela contratação e pagamento do seguro em favor
do estagiário cedido, de que trata a Lei Nº 11.788 de 25/09/2008.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

 

4.1- O CESSIONÁRIO, por meio da Secretaria de Gestão do Foro da Comarca de  Iúna, deverá:

 

4.1.1 - Remeter ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE, mensalmente, até o 5º (quinto) dia ú�l do
mês subsequente ao vencido, o bole�m de frequência do estagiário  cedido e mantê-lo informado a
respeito de recesso ou outras possibilidades legais de afastamento previstas nas leis específicas que rege
o estagiário, em até 05 (cinco) dias da data do afastamento.

 

4.1.2 - Comunicar ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE, até o úl�mo dia do mês de OUTUBRO do
ano anterior, a programação de gozo de recesso do estagiário para o exercício seguinte, de maneira a
propiciar a efe�vação das devidas anotações no seu registro funcional.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

 

5.1- O presente Convênio poderá ser denunciado por quaisquer dos convenentes, mediante aviso por
escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias ou por acordo ou, ainda, de imediato, na
hipótese de inadimplemento, por quaisquer dos convenentes, das obrigações assumidas em razão deste
ajuste, decorrentes de Lei ou de quaisquer de suas Cláusulas.

 

5.2- Em qualquer caso de encerramento deste Convênio, ficarão assegurados todos os direitos e
obrigações dos par�cipes convenentes, até a data do retorno do estagiário  cedido.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

6.1- A carga horária do estagiário cedido deverá ser compa�vel com a estabelecida pelo CEDENTE.

 

6.2- O desligamento do estagiário cedido do quadro de pessoal do CEDENTE será comunicado
imediatamente ao CESSIONÁRIO.

 

6.3- As irregularidades e faltas disciplinares porventura come�das pelo estagiário cedido serão apuradas
pelo CESSIONÁRIO mediante abertura de processo de sindicância, garan�ndo o contraditório e a ampla
defesa, cuja conclusão deverá ser reme�da ao CEDENTE para conhecimento e tomada de decisão,
inclusive abertura de processo administra�vo disciplinar, conforme o caso, com a necessária comunicação
ao CESSIONÁRIO.
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6.4- O CESSIONÁRIO, por esta e na melhor forma de direito, assume inteira responsabilidade por
quaisquer danos porventura causados a terceiros pelo estagiário cedido, durante o horário de trabalho e
vigência da cessão, na forma da Lei.

 

6.5- Fica vedada a alteração das condições de trabalho que possa caracterizar desvio de função ou de
carga horária de trabalho do estagiário, durante o período em que es�ver  à disposição, ficando o
CEDENTE isento de quaisquer ônus.

 

6.6- Aos Convenentes fica assegurado o livre acesso, a qualquer tempo, às repar�ções e a todos os atos e
fatos relacionados direta e indiretamente ao ajuste pactuado, quando no desempenho das a�vidades de
acompanhamento e controle.

 

6.7- O presente Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante celebração de termo adi�vo
entre os Convenentes.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

 

7.1- Os Convenentes, nos respec�vos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente Convênio, em forma de extrato, nos seus respec�vos órgãos oficiais de
publicidade.

 

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento, obrigando-se a
cumpri-lo fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

 

 

                                Vitória,             de                           de 

  

 

 

_____________________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Egrégio Tribunal de Jus�ça

do Estado do Espírito Santo

 

 

______________________________________

    ROMÁRIO BATISTA VIEIRA

Prefeito de Iúna
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 Testemunhas:

 

1 – ______________________

 

2 – ______________________

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 17/02/2023, às 18:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Romário Batista Vieira, Usuário Externo, em 01/03/2023, às
11:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1485848 e o
código CRC 21DDB934.

7000045-64.2021.8.08.0028 1485848v3
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RESUMOS DE CONVÊNIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 
RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.
 
PROCESSO SEI Nº 7000006-61.2020.8.08.0009.
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE.
 
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral, MARCELO TAVARES
DE ALBUQUERQUE.
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente 5º Termo Aditivo a inclusão da cessão do estagiário Emerson  Gomes Pereira.
 
DO PRAZO: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir da data de sua assinatura, dia 24/02/2023, até dia 05/09/2023, quando expira o prazo do Convênio
de Cooperação Técnica Nº 008/2017.
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 008/2017, ora aditado, e dos 1º, 2º, 3º e 4º
Termos Aditivos.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória(ES), 03 de março de 2023.
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
 

-**********-
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 
RESUMO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 014/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE MUQUI/ES.

 
 
PROCESSO SEI Nº 2014.00.863.894.

 
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE MUQUI/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, HÉLIO CARLOS RIBEIRO CÂNDIDO.
 
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE.

 
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente 12º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 014/2014, a exclusão da cessão do estagiário Giovani do
Nascimento Medeiros e a inclusão da cessão da estagiária Amanda Maria Brito Oliveira Pinto, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.
 

https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/
https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php
https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/dias-sem-publicacao
https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/pesquisa
http://aplicativos.tjes.jus.br/sistemaspublicos/corregedoria/arrecadacao/guias/cad_guiaavulsa.cfm
https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/index.php?option=com_users&view=login


08/03/2023 13:19 Ediário

https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/?view=content&id=1482363 2/3

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir da data de sua assinatura, dia 01/03/2023, até o dia 06/09/2024, quando expira o prazo do
Convênio de Cooperação Técnica Nº 014/2014.
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica 014/2014, ora aditado, e dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º,
7º, 8º, 9°, 10º e 11º Termos Aditivos.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória(ES), 03 de março de 2023.
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
 

-**********-
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 
RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
 
PROCESSO SEI Nº 2015.01.215.127 .
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE VIANA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, WANDERSON BORGHARDT BUENO.
 
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral, MARCELO TAVARES
DE ALBUQUERQUE.
 
DO OBJETO: Constitui objeto do 2º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 02/2021 a exclusão da cessão dos estagiários Kamilly Amorim Serrano
Mattos , Pammela Helmer Domingos, Thayná Ferreira Ribeiro,  Tiago Oliveira Rosa, Maria Izabel Marques, Laura Wietecheschy Braga Albino, Kamilly de Jesus Cassiano
Sobrinho, Nallyta Lis Cordeiro Cruz e Eshylley Kymberllyn Passos e a inclusão da cessão dos estagiários Brenda Rozindo Rosa, Hilário Bernardo da Silva Neto, Sandro
Alcides Garcia, Claudete do Espírito Santo de Jesus, Wesllayne Silva dos Santos, Marcos Vinicios Pereira de Oliveira, Alberto Brandão Neto e Maria Eduarda Alves
Gavassoni. pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.
 
DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo do Convênio de Cooperação Técnica Nº 02/2021 pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 07/03/2023.
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 02/2021, ora aditado, e do 1º Termo Aditivo.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória(ES), 06 de março de 2023.
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
 

-**********-
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 012/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA/ES.
 
PROCESSO SEI Nº 7000015-89.2019.8.08.0063 
 
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, JOSAFÁ STORCH. 
 
 
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral, MARCELO TAVARES
DE ALBUQUERQUE. 
 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 012/2019 tem por objeto a exclusão da cessão do estagiário Pedro Henrique Jarske
Navarro e a inclusão da cessão dos estagiários Rebeca Siring Wolfgramm e Marlon Viana Calheiros Segundo, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.
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DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir da data de sua assinatura, dia 28/02/2023 até dia 19/12/2023, quando expira o prazo do
Convênio de Cooperação Técnica Nº 012/2019. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 012/2019, ora aditado, e do 1º Termo Aditivo.

 
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória(ES), 07 de março de 2023.
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
 

-**********-
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 
RESUMO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O
MUNICÍPIO DE IÚNA/ES.
 
PROCESSO SEI N º 7000045-64.2021.8.08.0028
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, ROMÁRIO BATISTA VIEIRA.
 
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral, MARCELO TAVARES
DE ALBUQUERQUE.
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a cooperação técnica por meio da cessão dos estagiários Fernanda Dias de Moura e Guilherme Cezar Melo Borel,
pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.
 
DA MODALIDADE DA CESSÃO: A presente cessão é com ônus para o CEDENTE.
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Convênio será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, dia 01/03/2023.
 
 
O presente Convênio poderá ser prorrogado através de acordo assinado entre os Convenentes, conforme limites estabelecidos por lei.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória(ES), 07 de março de 2023.
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento
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